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RESULTADO DE REABERTURA E REINGRESSO PARA O SEMESTRE 2022.2
Número do Processo MATRICULA RESULTADO

23055.001816/2022-34 2020111MADM0199

INDEFERIDO O aluno não cumpriu a 
Organização Didática que determina a conclusão 

do 1.período para que o curso seja trancado.
23055.001824/2022-81 20191ADM0603 DEFERIDO
23055.001841/2022-18 2019ADM0118 DEFERIDO
23055.001850/2022-17 2021211MAD0664 DEFERIDO
23055.001851/2022-53 2019ADM0441 DEFERIDO
23055.001869/2022-55 20191ADM0085 DEFERIDO
23055.001913/2022-27 20152ADM0196 DEFERIDO
23055.001862/2022-33 2019ADM0673 DEFERIDO
23055.001876/2022-57 20191ADM0565 DEFERIDO
23055.001909/2022-69 20191ADM0387 DEFERIDO
23055.001769/2022-29 2020111TADS0379 DEFERIDO
23055.001827/2022-14 202111MTDS0197 DEFERIDO
23055.001864/2022-22 2021111TADS0332 DEFERIDO
23055.001868/2022-19 2020111TADS0018 DEFERIDO
23055.001892/2022-40 4S0766 DEFERIDO
23055.001919/2022-02 20081ADS0118 DEFERIDO

23055.001923/2022-62 20131ADS0249
O aluno está matriculado regularmente em 

2022.1 e não necessita fazer reingresso de curso
23055.001779/2022-64 20181ALM0454 DEFERIDO
23055.001795/2022-57 2020111TALM0330 DEFERIDO
23055.001871/2022-24 20161ALM0582 DEFERIDO
23055.001878/2022-46 2020111TALM0160 DEFERIDO
23055.001863/2022-88 20161ALM0221 DEFERIDO
23055.001920/2022-29 2020111TALM0119 DEFERIDO
23055.001839/2022-49 2021111SACL0078 DEFERIDO
23055.001838/2022-02 20181CON0396 DEFERIDO
23055.001907/2022-70 2021111MCON0368 DEFERIDO
23055.001908/2022-14 2021111MCON0678 DEFERIDO
23055.001925/2022-51 2021211MCON0810 DEFERIDO
23055.001906/2022-25 2021111SCID0125 DEFERIDO
23055.001924/2022-15 2021111SCID0320 DEFERIDO
23055.001929/2022-30 2022111SCID0059 DEFERIDO

23055.001805/2022-54 20182TDS1190

INDEFERIDO O curso está trancado desde 
2019/1, que seguindo o que diz a Organização 

Didática no Capítulo VII, Artigo 45, o trancamento 
por até 1 ano e uma única vez.
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23055.001808/2022-98 20192TDS0012

INDEFERIDO Uma vez que o aluno vem desde 
2020-1, sem reprovados repetidamente nas 

disciplinas do 1º MÓDULO. E encontra-se a 1 
ano, sem realizar matrícula ou trancamento de 
curso, o que caracteriza ABANDONO de curso, 

segundo a Organização Didática do IFPI, 
Capítulo VI. Art. 44, item III.

23055.001840/2022-73 20191TDS0214 DEFERIDO
23055.001842/2022-62 2021111MTDS0794 DEFERIDO
23055.001843/2022-15 2020111MTDS0018 DEFERIDO
23055.001865/2022-77 2020111MTDS0352 DEFERIDO
23055.001866/2022-11 20192TDS0098 DEFERIDO
23055.001916/2022-61 2021211MTDS0143 DEFERIDO
23055.001803/2022-65 2021111MTDS0391 DEFERIDO
23055.001804/2022-18 2020111MTDS0417 DEFERIDO
23055.001893/2022-94 2020111MTDS0069 DEFERIDO

23055.001895/2022-83 20182TDS0452

INDEFERIDO Considerado abandono de curso, 
desde 2020/1, uma vez que não houve 

trancamento e nem frequência no curso, desde 
2019/2

23055.001910/2022-93 2020111MTDS0760

INDEFERIDO De acordo, com a Organização 
Didática, no art. 47, o aluno ingressante tem seu 
curso cancelamento compulsório do curso., no 

item III - não cumprimento do processo de 
trancamento e reabertura de curso nos 

prazos/data estipulados nos Capítulos II e IV, do 
título IV - desta organização didática.

23055.001800/2022-21 20192ELT0036 DEFERIDO
23055.001806/2022-07 20192ELT0192 DEFERIDO
23055.001835/2022-61 2020111MELT0376 DEFERIDO
23055.001872/2022-79 20192ELT0230 DEFERIDO
23055.001825/2022-25 2020111MELT0171 DEFERIDO
23055.001848/2022-30 20181ELT0180 DEFERIDO
23055.001807/2022-43 2021111BEMC0196 DEFERIDO
23055.001873/2022-13 2021111BEMC0048 DEFERIDO
23055.001897/2022-72 20161EME0227 DEFERIDO
23055.001902/2022-47 20101EMEC0041 DEFERIDO
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23055.001788/2022-55 20092EME0030

INDEFERIDO Considerando que o solicitante 
ingressou no Curso de Engenharia Mecânica em 
2009.2 e em 2014.1 deveria ter integralizado o 
curso com o tempo mínimo de 10 semestres 

letivos e, caso integralizasse o curso no tempo 
máximo (10 anos) seria de 20 semestres letivos, 
o que encerraria em 2019.1; -Considerando as 
várias reprovações nos períodos que chegou a 

cursar na matriz de 2008; -Considerando que em 
2016.1 e 2016.2 o solicitante não realizou 

matrícula nem solicitou trancamento; -
Considerando que em 2017.1 o solicitante já foi 

considerado EVADIDO do curso, conforme anexo 
da “situação do aluno”; -E, por fim, considerando 

que houve mudança de matriz em 2018, 
informamos da impossibilidade do REINGRESSO 
DO ALUNO tendo em vista tudo que foi exposto, 
mesmo com a justificativa colocada com relação 
ao trabalho, 2022 ultrapassou muito o período de 
integralização do curso, que era de até 10 anos, 
conforme conta no Projeto Pedagógico do Curso

23055.001890/2022-51 2020111BEMC0360 DEFERIDO
23055.001818/2022-23 2021111LFIS0200 DEFERIDO
23055.001826/2022-70 20191FIS0259 DEFERIDO
23055.001847/2022-95 07S2764 DEFERIDO
23055.001817/2022-89 2021111TGEO0361 DEFERIDO
23055.001849/2022-84 2020111TGEO0411 DEFERIDO

23055.001820/2022-01 20131GEO0359

INDEFERIDO O Requerente encontra-se em 
situação de Evadido, com base na Organização 
Didática desta Instituição de Ensino, Resolução 

nº 7/2018, em que no seu Artigo 43 Inciso I, fala " 
Art. 43 - Será considerado abandono de curso, 
podendo ter sua matrícula cancelada, o aluno 

que: I. não renovar a matrícula, ou não requerer 
trancamento de matrícula, no prazo estabelecido 
no Calendário Escolar Acadêmico;". O requerente 

não realizou trancamento e não renovou a 
matrícula deste o semestre letivo de 2014.2. E 

ainda com base na Organização Didática, em seu 
Artigo 45, que fala: "Art. 45 O IFPI aceitará 
solicitação de reingresso, decorrido o prazo 

máximo de até 01(um) ano letivo e 1 (uma) única 
vez ao aluno que I. não renovar matrícula ou não 
requerer trancamento ou reabertura de curso, no 

prazo estabelecido no Calendário Escolar 
Acadêmico;", o IFPI não pode aceitar o 

reingresso ao curso, por já ter transcorrido 8 anos 
da não renovação de matrícula e requisição de 

trancamento.
23055.001836/2022-13 2020111TGAB0366 DEFERIDO
23055.001787/2022-19 2020111LMAT0062 DEFERIDO
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23055.001810/2022-67 2021211MMEC0226 DEFERIDO
23055.001859/2022-10 2020111MMEC0311 DEFERIDO
23055.001875/2022-11 2021111MMEC0350 DEFERIDO
23055.001797/2022-46 2021111MMEC0199 DEFERIDO
23055.001832/2022-27 20192MEC0316 DEFERIDO
23055.001899/2022-61 20191MEC0305 DEFERIDO
23055.001813/2022-09 20212MUS0379 DEFERIDO
23055.001811/2022-10 20221MUS0289 DEFERIDO

23055.001860/2022-44 20081MUS0348

INDEFERIDO Considerando que o solicitante 
ingressou no Curso de Música em 2008.1 e em 
2009.2 deveria ter integralizado o curso com o 
tempo mínimo de 04 semestres letivos e, caso 

integralizasse o curso no tempo máximo (4 anos) 
seria de 08 semestres letivos, o que encerraria 

em 2011.2; -Considerando as várias reprovações 
nos períodos que chegou a cursar na matriz em 
vigor de 2008; -Considerando que nos períodos 
de 2009.2, 2010, 2011, 2014.1, 2016.1, 2019.2, 
2020, 2021 e 2022.1 o solicitante não realizou 

matrícula nem solicitou trancamento; -
Considerando que já se passaram 13 anos do 
ingresso do solicitante no curso, que tem uma 

duração apenas de 02 anos; -E, por fim, 
considerando que houve mudança de matriz, 

informamos da impossibilidade do REINGRESSO 
DO ALUNO tendo em vista tudo que foi exposto, 
mesmo com a justificativa colocada com relação 
a entrada no Serviço Militar Obrigatório, este não 

ocorreu durante os 13 anos de afastamento.
23055.001782/2022-88 20161QUI0130 DEFERIDO
23055.001777/2022-75 2021111TRAD0169 DEFERIDO
23055.001874/2022-68 20182RAD0018 DEFERIDO
23055.001918/2022-50 20181RAD0392 DEFERIDO
23055.001877/2022-00 20142RAD0010 DEFERIDO
23055.001905/2022-81 04S0793 DEFERIDO
23055.001791/2022-79 20192REF0175 DEFERIDO
23055.001793/2022-68 20192REF0166 DEFERIDO
23055.001823/2022-36 2021111MREF0177 DEFERIDO
23055.001837/2022-50 2022111MREF0289 DEFERIDO
23055.001858/2022-75 2020111MREF0200 DEFERIDO

23055.001790/2022-24 20191GRH0199

INDEFERIDO Por considerar abandono de curso, 
de acordo com o Art. 46 inciso II da Organização 
didática.

23055.001812/2022-56 2020111TGRH0161 DEFERIDO
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23055.001833/2022-71 20191GRH0466

INDEFERIDO por considerar abandono de curso, 
de acordo com o Art. 46 inciso II da Organização 

didática.
23055.001888/2022-81 2020111TGRH0196 DEFERIDO
23055.001904/2022-36 20191ADM0719 DEFERIDO
23055.001917/2022-13 20111SEC0353 DEFERIDO
23055.001778/2022-10 2020111TSEC0126 DEFERIDO
23055.001852/2022-06 2020111TSEC0371 DEFERIDO
23055.001903/2022-91 20181SEC0097 DEFERIDO

23055.001915/2022-16 2013SEC0179

INDEFERIDO Após analisar a situação 
acadêmica do(a) requerente ÉRIKA SOUSA 
COÊLHO, foi identificado que ela já teve um 

pedido de reingresso deferido em 2018. Assim, 
considerando o Art. 48 da Resolução nº 111/2022 
do Conselho Superior do IFPI, o qual estabelece 
que cada estudante pode reingressar uma única 

vez, esta coordenação de curso indeferiu o 
pedido em tela

23055.001922/2022-18 2016TSEC0476

INDEFERIDO Após analisar a situação 
acadêmica do(a) requerente JOANA DARC 

CAVALCANTE DE MORAIS, foi identificado que 
ela já teve um pedido de reingresso deferido em 

2021. Assim, considerando o Art. 48 da 
Resolução nº 111/2022 do Conselho Superior do 
IFPI, o qual estabelece que cada estudante pode 
reingressar uma única vez, esta coordenação de 

curso indeferiu o pedido em tela.
23055.001828/2022-69 2021211MSEG0246 DEFERIDO

23055.001901/2022-01 20162SEG0055

INDEFERIDO A aluna ingressou em 2016.2, e 
desse período até agora em 2002 já se passaram 
06 anos, além disso devemos considerar que: - O 

curso já passou por uma mudança de matriz; - 
Em 2019.1 a aluna foi considerada evadida do 
curso; - O período para integralizar os cursos 

técnicos subsequentes é de no mínimo 02 anos e 
no máximo 04 anos. Estes períodos já foram 

ultrapassados.
23055.001911/2022-38 2021211MSEG0335 DEFERIDO
23055.001914/2022-71 2021211MSEG0238 DEFERIDO


